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Relatório anual de avaliação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas e do Código de Ética e Conduta – Ano 2024 

 

No âmbito do Regine Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), anexo ao Decreto-Lei 
n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, o Centro de Formação Profissional da Indústria da 
Construção Civil e Obras Públicas do Sul (CENFIC) implementou um Programa de 
Cumprimento Normativo que inclui, entre outros, o Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC) e o Código de Ética e Conduta (CEC), a fim de 
prevenir, detetar e sancionar atos de corrupção e infrações conexas, levados a cabo contra 
ou através do Centro. 

Assim, atendendo ao estipulado pela alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC, para 
proceder à análise dos riscos identificados no PPRCIC foi consultada toda a estrutura do 
CENFIC sobre a eficácia da aplicação dos referidos indicadores relativamente a cada um 
dos riscos, recorrendo à matriz de riscos do PPRCIC, em anexo, concluindo-se pela total 
conformidade de implementação dos mesmos sem necessidade, para já, de atualizações à 
matriz de riscos ou aos seus indicadores. 

Relativamente ao CEC não foram rececionadas denuncias nem aplicadas sanções 
disciplinares ou criminais devido a incumprimento do conjunto de princípios, valores e regras 
de atuação, extensíveis a todos os dirigentes e trabalhadores em matéria de ética 
profissional, nele incorporados. 

O presente relatório será o último do CENFIC face ao processo de fusão com entidade 
homóloga, no âmbito da identificação, planificação e execução de respostas e ofertas 
formativas para o Setor da indústria da construção civil e obras públicas, estabelecido pela 
Portaria n.º 328/2024/1, de 18 de dezembro, bem como à homologação do Protocolo de 
criação do CICCOPN instituído pela Portaria n.º 108/2025/1, de 13 de março. 

 

Prior Velho, 29 de abril de 2025. 

 

A Responsável pelo Cumprimento Normativo 
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